
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
1 

 

 
Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – Fax: (54) 3443-5717 
CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: licita3@guapore.rs.gov.br 

 

Guaporé, em 12 de abril de 2018. 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS APRESENTADOS POR 

VANGUARDA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA. – EPP 

E ÀS CONTRARRAZOES APRESENTADAS POR 

GUILHERME FREITAS BARBOSA ME 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2018 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ZELADORIA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO. 

 

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS 

 

Prezados Senhores: 

A empresa Vanguarda Prestadora de Serviços de Portaria Ltda. – EPP 

apresentou Recurso Administrativo à decisão da Pregoeira, referente ao Pregão 

Presencial nº 61/2018, na forma do art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/02, 

protocolado sob o nº 707, de 26 de março de 2018. 

A empresa Guilherme Freitas Barbosa ME apresentou Contrarrazões aos 

Recursos da empresa supracitada, referente ao Pregão Presencial nº 61/2018, na forma 

do art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/02, protocolado sob o nº 759, de 29 de março 

de 2018. 

Os documentos são tempestivos e passa-se às suas apreciações. 

 

I) Dos Fatos Controversos 

A Administração previu para a escolha da Prestadora de Serviços, um rol 

de requisitos. Nele constam as condições mínimas que a Licitante necessita para a plena 

satisfação do requerido pela Contratante. 

A empresa Vanguarda Prestadora de Serviços de Portaria Ltda. – EPP 

apresentou intenções de interpor recurso contra as demais participantes em virtude de 

todas apresentarem suas planilhas sem prever insalubridade; terem cotado número de 

funcionários inferior à necessidade do contrato; terem cotado somente vinte dias de 
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vale-alimentação, auxílio-transporte e benefício social familiar; e, por fim, que a 

empresa vencedora é optante pelo Simples Nacional. 

Neste sentido, passamos ao julgamento dos documentos apresentados. 

 

II) Da Análise das Planilhas de Custos Apresentadas pelos Licitantes 

1. JMS Serviços de Portaria Ltda. 

A licitante apresentou proposta inicial no valor de R$ 16.620,01 

(Dezesseis mil e seiscentos e vinte reais e um centavo). Apresentou, juntamente à 

proposta planilha de formação de custos. A empresa prevê seus custos sobre o CBO 

5174, conforme Edital e orientações após impugnação. Passa-se a analisar: 

• A licitante prevê percentual de 20% de Risco de Vida, sendo que o correto é o 

percentual de 30% como periculosidade, conforme art. 193, §1º da Consolidação das 

Leis de Trabalho – Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio 1943; 

• O Risco de Vida está previsto no SAT (seguro acidente do trabalho), que inclui o 

RAT (risco ambiental do trabalho) e o FAP (fator acidentário de prevenção), conforme 

o Anexo V, do Decreto nº 3.048/99 e Art. 202-A, §1º do Decreto nº 6.957/09; 

• Não há a previsão de pagamento de auxílio-transporte ou auxílio-alimentação, 

contrariando a Convenção Coletiva de trabalho firmada com o Sindicato dos 

Trabalhadores de Asseio e Conservação do estado do Rio Grande do Sul – SINDILIMP, 

Lei nº 7.418/85 e Lei nº 6.321/76, regulamentada pelo Decreto nº 05/91; 

•  Não há previsão de recolhimento de Benefício Social Familiar, conforme 

previsão na Cláusula Vigésima Segunda da Convenção Coletiva de Trabalho firmada 

com o Sindicato dos Trabalhadores de Asseio e Conservação do estado do Rio Grande 

do Sul – SINDILIMP; 

• Não há previsão de recolhimento das contribuições patronais ao Sistema S, 

sendo que o recolhimento é dispensado apenas para os optantes pelo regime de 

tributação do Simples Nacional – Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 513, 

“e” da Consolidação das Leis de Trabalho – Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio 1943 e 

art. 240 da Constituição Federal; 

• Não há previsão de recolhimento de Salário Educação Federal, conforme 

previsão legal do art. 212 §5º da Constituição Federal, art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996 e Decreto-Lei nº 87.043, de 22 de março de 1982; 

• Não há previsão de todos os percentuais utilizados, conforme orientações do 

Anexo X, letra d: “Todas as propostas deverão apresentar claramente os percentuais 

incidentes.”; 
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• A licitante equivocadamente prevê custos com IR e CSLL, vedados conforme 

posicionamento do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Sul, conforme segue: 

“O IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica – e a CSLL – 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – não se 

consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa 

de BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza 

direta e personalística desses tributos, que oneram pessoalmente 

o contratado.” 

(Acórdão 625/2010, Plenário) 

“Já no item tributos, o percentual total apresentado na planilha 

de custos pela prestadora de serviços não foi demonstrado de 

forma desagregada que pudesse ser identificado a sua origem 

dos percentuais por tipo de tributo. Ao mesmo tempo em que 

consta como componentes do percentual total dos tributos o 

Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, que não 

são devidos pelo contratante. Ademais, ainda consta na lista a 

extinta CPMF. Para embasar o exame da matéria, destacou, a 

Equipe, as orientações sobre licitações e contratações do Manual 

do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão 

(MPOG/SLTI) que orienta a atenção aos seguintes pontos, entre 

outros: a) que se atente aos percentuais de encargos sociais e 

tributos incidentes sobre a mão de obra dos prestadores alocados 

aos contratos, de forma que estes custos não estejam 

indevidamente elevados afetando a economicidade da 

contratação, devendo justificar quaisquer necessidades 

excepcionais na execução dos serviços que importe em 

majoração dos custos; b) que se exija das empresas contratadas a 

apresentação da planilha de formação de preços dos serviços, 

com destaque para a identificação precisa dos encargos sociais e 

tributos incidentes sobre a mão de obra; c) que não aceite a 

elevação injustificada do percentual relativo aos Encargos 

Sociais incidentes sobre a remuneração dos prestadores, 

devendo justificar quaisquer necessidades excepcionais na 

execução dos serviços que importe em majoração dos custos; d) 

que se exija das empresas contratadas a apresentação da planilha 

de formação de preços dos serviços, com destaque para a 

identificação precisa dos encargos sociais e tributos incidentes 

sobre a mão de obra. Ressalta, também, a Equipe de Auditoria, 

as recomendações do Acórdão do TCU 307/2003 Plenário (Voto 
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do Ministro Relator), conforme transcrição à fl. 232. Nesse 

contexto, em substituição à planilha de custos apresentada pela 

empresa Seltec, que orientou o preço contratado, sem alterações 

pela Auditada, diz a Equipe ter sido necessário elaborar uma 

nova planilha com parâmetros embasados pela melhor técnica e 

transparência, com os critérios técnicos definidos pelo Manual 

do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão; pelos 

critérios utilizados pela Receita Federal no Pregão IRF/POA Nº 

02/2011; e, também, pela publicação de artigo técnico da 

Revista Brasileira de Contabilidade (nº 162, nov./dez. 2006), 

tendo como resultado, o quadro de fls. 232 e 233. Também 

elaborou, a Equipe de Auditoria (fls. 234 a 236), demonstrativo 

ressaltando os aspectos técnicos que embasaram a provisão dos 

percentuais pelo Manual do Ministério de Planejamento, 

Orçamento e Gestão (MPOG) e pelo artigo técnico da Revista 

Brasileira de Contabilidade. No que diz respeito aos aspectos 

tributários, destaca, a Equipe, o conteúdo do Edital da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil -Inspetoria da Receita Federal do 

Brasil de Porto Alegre/RS - Edital de Pregão (eletrônico) 

IRF/POA Nº 02/2011, transcrito à fl. 237. Ainda em relação ao 

tema, salienta, a Equipe, que no artigo publicado na Revista do 

TCU nº 088, edição de abril/junho de 2001, sob o título “Um 

aspecto polêmico das obras públicas: Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI)”, de autoria de André Luiz Mendes e Patrícia 

Reis Leitão Bastão, são analisados os custos e despesas que 

integram o BDI, conforme transcrição às fls. 237 e 238, cuja 

posição foi reconhecida no Acórdão nº 1595/2006 – TCU - 

Plenário. Também invoca, a Auditoria, o Parecer do Relator do 

Processo TCE nº 6815- 02.00/09-1, analisando questão 

correlata, concluiu que “os valores pagos pela contratante a 

título de IRPJ e de CSSL não devem ser incluídos no BDI dos 

orçamentos das obras, na medida em que estão relacionados 

com o desempenho financeiro da empresa como um todo e não 

com a execução de determinado serviço” [...] Contudo, após 

constatada a irregularidade, deveriam os mesmos ter dado início 

ao ajuste do contrato em questão, na medida em que os 

percentuais lançados pela contratada estão em desconformidade 

com os padrões geralmente aceitos, bem como indevidamente 

lançados como despesa da auditada os tributos relativos à 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e o Imposto 
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de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), haja vista entendimentos 

expressos através do Acórdão nº 1595/06-TCU - Plenário, bem 

como posicionamento desta Corte de Contas constante no 

Processo TCE nº 6815-02.00/09-1, conforme relatado pela 

Equipe de Auditoria.” 

(Processo de Contas 3527-02-00/12-9, Tribunal Pleno, TCE/RS) 

Portanto, resta a licitante DESCLASSIFICADA do certame. 

 

2. Suzek Serviços de Portaria Ltda. – ME 

A licitante apresentou proposta inicial no valor de R$ 16.161,49 

(Dezesseis mil e cento e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos). Apresentou, 

juntamente à proposta planilha de formação de custos. A empresa prevê seus custos 

sobre o CBO 5174, conforme Edital e orientações após impugnação. Passa-se a analisar: 

• Percebe-se que a licitante utilizou para a sua formação de custos o Anexo X do 

Edital. Entretanto a mesma não foi devidamente assinada, conforme prevê o 

item 6.1 do Edital: “6.1. As propostas deverão ser apresentadas no ENVELOPE 

Nº 01, em uma via, preenchida, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada e 

identificada com a razão social da licitante.”; 

• A empresa é optante pela tributação do Simples Nacional, contrariando 

orientações legais e da Receita Federal, tal quais: 

“Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte:  

[...] 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;” (Lei 

Complementar nº 123/2006, datada de 14 de dezembro de 

2006). 

“Solução de Consulta nº 210, de 18 de Outubro de 2012 

MONITORAMENTO. PORTARIA. ZELADORIA. 

A atividade de monitoramento eletrônico de sistemas de 

segurança é tributada pelo Anexo IV da Lei Complementar nº 

123, de 2006. Já os serviços de portaria e de zeladoria, porque 

não se confundem com vigilância, limpeza ou conservação e são 

prestados mediante cessão de mão-de-obra, são vedados aos 

optantes pelo Simples Nacional.” 
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“Solução de Consulta nº 252, de 04 de Outubro de 2012 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA, RECEPÇÃO, 

APOIO ADMINISTRATIVO, CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO.  

É vedada a opção pelo Simples Nacional de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que tem por finalidade a prestação de 

serviços de portaria, recepção, apoio administrativo, 

conservação e manutenção, se prestados mediante cessão de 

mão-de-obra, em face da restrição expressa constante do artigo 

17, inciso XII da Lei Complementar nº 123, de 2006. Ressalte-

se a exigência da antecipação das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de pagamento representada pela 

retenção de 11% sobre o valor da nota fiscal, fatura ou recibo 

dos serviços de portaria, recepção, apoio administrativo, 

conservação e manutenção.” 

“Solução de Consulta SRRF04/Disit Nº 88, de 12 de Novembro 

de 2012 

ASSUNTO: Simples Nacional 

EMENTA: A microempresa ou empresa de pequeno porte que 

preste serviço, por meio de cessão ou locação de mão de obra, 

de copeira, motorista, garçom, recepcionista e portaria não pode 

optar pelo Simples Nacional ou nele permanecer.” 

“Solução de Consulta nº 57, de 27 de fevereiro de 2015 

PORTARIA. ZELADORIA. 

Os serviços de portaria e de zeladoria, porque não se confundem 

com vigilância, limpeza ou conservação e são prestados 

mediante cessão de mão-de-obra, são vedados aos optantes pelo 

Simples Nacional.” 

“Solução de Divergência nº 14, de 14 de outubro de 2014 

SIMPLES NACIONAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PORTARIA. VEDAÇÃO 

O serviço de portaria realizado por cessão de mão de obra, não 

se confunde com os de vigilância, limpeza e conservação, 

portanto, não se enquadra na exceção do inciso VI §5º-C do art. 

18 da Lei Complementar no 123, de 2006, e sim na regra de 

vedação do inciso XII do art. 17 dessa mesma lei.” 

Portanto, resta a licitante DESCLASSIFICADA do certame. 
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3. Vanguarda Prestadora de Serviços de Portaria Ltda. 

A licitante apresentou proposta inicial no valor de R$ 23.218,97 (Vinte e 

três mil e duzentos e dezoito reais e noventa e sete centavos). Apresentou, juntamente à 

proposta planilha de formação de custos. A empresa prevê seus custos sobre o CBO 

5141, contrariando as orientações após impugnação. Tal impugnação foi amplamente 

divulgada, através da inclusão no site do Município, vindo possivelmente a esclarecer 

futuras dúvidas. Tal licitante manifestou intenção de solicitar esclarecimentos, mas não 

os fez. Passa-se a analisar: 

• Inicialmente, a proposta da licitante apresenta a seguinte ressalva: 

Proponente 
Valor Mensal 

(R$) 

Diferença do 

Valor de 

Referência 

(R$) 

Porcentagem 

em Relação 

à Referência 

Guilherme Freitas Barbosa Segurança 

– ME 
16.161,49 0,00 0% 

JMS Serviços de Portaria Ltda. – ME 16.620,01 458,52 3% 

Suzek Serviços de Apoio Ltda. 16.161,49 0,00 0% 

Vanguarda Prestadora de Serviços de 

Portaria Ltda. – EPP 
23.218,97 7.057,48 44% 

Logo, verifica-se que a empresa recorrente possui um valor superior em 

aproximadamente 44% do orçado para a contratação. Os valores de referência não 

foram objeto de impugnação por parte de nenhuma empresa durante o período de 

publicação. Inclusive, se faz descabida a exigência de valores inexequíveis quando três 

das quatro empresas licitantes possuem valores com variação de 3% entre si. O valor 

atualmente pago pelos serviços, na monta de R$ 16.744,72 (Dezesseis mil e setecentos e 

quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos) também fora considerado para 

parâmetro de formação/julgamento de preços. 

• A licitante prevê percentual de 20% de Insalubridade, sendo que o correto é o 

percentual de 30% como periculosidade, conforme art. 193, §1º da Consolidação das 

Leis de Trabalho – Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio 1943; 

• Ainda, equivocadamente, utiliza-se da função de “Zelador” – CBO 5141, 

contrariando a orientação contida na impugnação impetrada em 19 de março de 2018; 

• Não há previsão de todos os percentuais utilizados, conforme orientações do 

Anexo X, letra d: “Todas as propostas deverão apresentar claramente os percentuais 

incidentes.”; 
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• A licitante equivocadamente prevê custos com IR e CSLL, vedados conforme 

posicionamento do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Sul, conforme segue: 

“O IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica – e a CSLL – 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – não se 

consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa 

de BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza 

direta e personalística desses tributos, que oneram pessoalmente 

o contratado.” 

(Acórdão 625/2010, Plenário) 

“Já no item tributos, o percentual total apresentado na planilha 

de custos pela prestadora de serviços não foi demonstrado de 

forma desagregada que pudesse ser identificado a sua origem 

dos percentuais por tipo de tributo. Ao mesmo tempo em que 

consta como componentes do percentual total dos tributos o 

Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, que não 

são devidos pelo contratante. Ademais, ainda consta na lista a 

extinta CPMF. Para embasar o exame da matéria, destacou, a 

Equipe, as orientações sobre licitações e contratações do Manual 

do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão 

(MPOG/SLTI) que orienta a atenção aos seguintes pontos, entre 

outros: a) que se atente aos percentuais de encargos sociais e 

tributos incidentes sobre a mão de obra dos prestadores alocados 

aos contratos, de forma que estes custos não estejam 

indevidamente elevados afetando a economicidade da 

contratação, devendo justificar quaisquer necessidades 

excepcionais na execução dos serviços que importe em 

majoração dos custos; b) que se exija das empresas contratadas a 

apresentação da planilha de formação de preços dos serviços, 

com destaque para a identificação precisa dos encargos sociais e 

tributos incidentes sobre a mão de obra; c) que não aceite a 

elevação injustificada do percentual relativo aos Encargos 

Sociais incidentes sobre a remuneração dos prestadores, 

devendo justificar quaisquer necessidades excepcionais na 

execução dos serviços que importe em majoração dos custos; d) 

que se exija das empresas contratadas a apresentação da planilha 

de formação de preços dos serviços, com destaque para a 

identificação precisa dos encargos sociais e tributos incidentes 

sobre a mão de obra. Ressalta, também, a Equipe de Auditoria, 

as recomendações do Acórdão do TCU 307/2003 Plenário (Voto 
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do Ministro Relator), conforme transcrição à fl. 232. Nesse 

contexto, em substituição à planilha de custos apresentada pela 

empresa Seltec, que orientou o preço contratado, sem alterações 

pela Auditada, diz a Equipe ter sido necessário elaborar uma 

nova planilha com parâmetros embasados pela melhor técnica e 

transparência, com os critérios técnicos definidos pelo Manual 

do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão; pelos 

critérios utilizados pela Receita Federal no Pregão IRF/POA Nº 

02/2011; e, também, pela publicação de artigo técnico da 

Revista Brasileira de Contabilidade (nº 162, nov./dez. 2006), 

tendo como resultado, o quadro de fls. 232 e 233. Também 

elaborou, a Equipe de Auditoria (fls. 234 a 236), demonstrativo 

ressaltando os aspectos técnicos que embasaram a provisão dos 

percentuais pelo Manual do Ministério de Planejamento, 

Orçamento e Gestão (MPOG) e pelo artigo técnico da Revista 

Brasileira de Contabilidade. No que diz respeito aos aspectos 

tributários, destaca, a Equipe, o conteúdo do Edital da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil -Inspetoria da Receita Federal do 

Brasil de Porto Alegre/RS - Edital de Pregão (eletrônico) 

IRF/POA Nº 02/2011, transcrito à fl. 237. Ainda em relação ao 

tema, salienta, a Equipe, que no artigo publicado na Revista do 

TCU nº 088, edição de abril/junho de 2001, sob o título “Um 

aspecto polêmico das obras públicas: Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI)”, de autoria de André Luiz Mendes e Patrícia 

Reis Leitão Bastão, são analisados os custos e despesas que 

integram o BDI, conforme transcrição às fls. 237 e 238, cuja 

posição foi reconhecida no Acórdão nº 1595/2006 – TCU - 

Plenário. Também invoca, a Auditoria, o Parecer do Relator do 

Processo TCE nº 6815- 02.00/09-1, analisando questão 

correlata, concluiu que “os valores pagos pela contratante a 

título de IRPJ e de CSSL não devem ser incluídos no BDI dos 

orçamentos das obras, na medida em que estão relacionados 

com o desempenho financeiro da empresa como um todo e não 

com a execução de determinado serviço” [...] Contudo, após 

constatada a irregularidade, deveriam os mesmos ter dado início 

ao ajuste do contrato em questão, na medida em que os 

percentuais lançados pela contratada estão em desconformidade 

com os padrões geralmente aceitos, bem como indevidamente 

lançados como despesa da auditada os tributos relativos à 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e o Imposto 
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de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), haja vista entendimentos 

expressos através do Acórdão nº 1595/06-TCU - Plenário, bem 

como posicionamento desta Corte de Contas constante no 

Processo TCE nº 6815-02.00/09-1, conforme relatado pela 

Equipe de Auditoria.” 

(Processo de Contas 3527-02-00/12-9, Tribunal Pleno, TCE/RS) 

Portanto, resta a licitante DESCLASSIFICADA do certame. 

 

4. Guilherme de Freitas Barbosa Segurança ME 

A licitante apresentou proposta inicial no valor de R$ 16.161,49 

(Dezesseis mil e cento e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos). Apresentou, 

juntamente à proposta planilha de formação de custos. A empresa prevê seus custos 

sobre o CBO 5174, conforme Edital e orientações após impugnação. A mesma sagrou-

se vencedora com o valor final de R$ 12.990,00 (Doze mil e novecentos e noventa 

reais). Passa-se a analisar: 

• A licitante não prevê percentual de 30% como periculosidade, conforme art. 193, 

§1º da Consolidação das Leis de Trabalho – Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio 1943; 

• Não há previsão de todos os percentuais utilizados, conforme orientações do 

Anexo X, letra d: “Todas as propostas deverão apresentar claramente os percentuais 

incidentes.”; 

• A empresa é optante pela tributação do Simples Nacional, contrariando 

orientações legais e da Receita Federal, tal quais: 

“Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte:  

[...] 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;” (Lei 

Complementar nº 123/2006, datada de 14 de dezembro de 

2006). 

“Solução de Consulta nº 210, de 18 de Outubro de 2012 

MONITORAMENTO. PORTARIA. ZELADORIA. 

A atividade de monitoramento eletrônico de sistemas de 

segurança é tributada pelo Anexo IV da Lei Complementar nº 

123, de 2006. Já os serviços de portaria e de zeladoria, porque 

não se confundem com vigilância, limpeza ou conservação e são 

prestados mediante cessão de mão-de-obra, são vedados aos 

optantes pelo Simples Nacional.” 
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“Solução de Consulta nº 252, de 04 de Outubro de 2012 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA, RECEPÇÃO, 

APOIO ADMINISTRATIVO, CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO.  

É vedada a opção pelo Simples Nacional de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que tem por finalidade a prestação de 

serviços de portaria, recepção, apoio administrativo, 

conservação e manutenção, se prestados mediante cessão de 

mão-de-obra, em face da restrição expressa constante do artigo 

17, inciso XII da Lei Complementar nº 123, de 2006. Ressalte-

se a exigência da antecipação das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de pagamento representada pela 

retenção de 11% sobre o valor da nota fiscal, fatura ou recibo 

dos serviços de portaria, recepção, apoio administrativo, 

conservação e manutenção.” 

“Solução de Consulta SRRF04/Disit Nº 88, de 12 de Novembro 

de 2012 

ASSUNTO: Simples Nacional 

EMENTA: A microempresa ou empresa de pequeno porte que 

preste serviço, por meio de cessão ou locação de mão de obra, 

de copeira, motorista, garçom, recepcionista e portaria não pode 

optar pelo Simples Nacional ou nele permanecer.” 

“Solução de Consulta nº 57, de 27 de fevereiro de 2015 

PORTARIA. ZELADORIA. 

Os serviços de portaria e de zeladoria, porque não se confundem 

com vigilância, limpeza ou conservação e são prestados 

mediante cessão de mão-de-obra, são vedados aos optantes pelo 

Simples Nacional.” 

“Solução de Divergência nº 14, de 14 de outubro de 2014 

SIMPLES NACIONAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PORTARIA. VEDAÇÃO 

O serviço de portaria realizado por cessão de mão de obra, não 

se confunde com os de vigilância, limpeza e conservação, 

portanto, não se enquadra na exceção do inciso VI §5º-C do art. 

18 da Lei Complementar no 123, de 2006, e sim na regra de 

vedação do inciso XII do art. 17 dessa mesma lei.” 
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• A licitante, mesmo que optante pelo regime de tributação de Simples Nacional, 

não prevê nenhum imposto em PIS e COFINS, sendo que, apesar do recolhimento ser 

simplificado, ainda existem percentuais incidentes sobre os serviços, conforme segue: 

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

(Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de 

serviços relacionados no § 5o-C do art. 18 desta Lei Complementar 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

 

Faixas 
Percentual de Repartição dos Tributos 

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*) 

1a Faixa 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50% 

2a Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

3a Faixa 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

4a Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

5a Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*) 

6a Faixa 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% - 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, 

de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. 

Sendo assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição 

será: 

Faixa IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

5a Faixa, 

comalíquota 

efetiva superior 

a 12,5% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

31,33% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

32,00% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

30,13% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

6,54% 

Percentual 

de ISS fixo 

em 5% 

 

Portanto, resta a licitante DESCLASSIFICADA do certame. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp155.htm#art2
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III) Do Recurso da Empresa Vanguarda Prestadora de Serviços de Portaria Ltda. 

A empresa apresentou recurso sob protocolo nº 0707, de 26 de março de 

2018. 

A licitante interpôs recurso impugnando, inicialmente todas as propostas, 

alegando a inexequibilidade de todas as propostas e que as mesmas acarretarão um ônus 

futuro ao Município, pois responderá subsidiariamente na esfera trabalhista. 

Quanto à responsabilidade da Administração Pública, ressalta-se, a 

decisão do Supremo Tribunal Federal:  

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Ministro Luiz 

Fux, que redigirá o acórdão, vencido, em parte, o Ministro 

Marco Aurélio, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "O 

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados 

do contratado não transfere automaticamente ao Poder 

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, 

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/93.” (RE 760931, Min. Rosa Weber, 

28.04.2017) 

Ademais, conforme explicitado no item II, número 3, os valores a serem 

considerados como “inexequíveis” demonstram uma variação de 44% em relação à 

menor proposta apresentada, e diferença de R$ 10.228,97 (Dez mil e duzentos e vinte e 

oito reais e noventa e sete centavos) em relação ao valor vencedor. 

Alega, ainda, a necessidade de insalubridade em virtude da profissão de 

“zelador” estar vinculada ao direito. Entretanto, o grau de insalubridade é decidido 

conforme as atribuições dos serviços, e, em nenhum momento, existem a relação da 

contratação de zeladores. Conforme resposta à impugnação apresentada em 19 de março 

de 2018, da empresa Alc Serviços de Limpeza Ltda., que segue: 

“É de conhecimento da Administração que quaisquer Editais de licitação 

publicados são comumente alvos de minuciosos estudos por parte das futuras empresas 

participantes e quicá, futura vencedora e contratada pelo município, ainda mais quando se 

trata de município sério, onde os serviços são fiscalizados, as empresas são chamadas a 

responder quando necessário e o pagamento é efetuado rigorosamente. 

Sendo assim, a empresa impugnante, apresenta a intenção de derrubar uma 

exigência simples, a qual garante não só o comprometimento da empresa com o setor da 

segurança, mas também a retidão dos funcionários a serem contratados pela empresa que 

prestará o serviço de zeladoria. 
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No Termo de Referência apresentado pela Secretaria Municipal da Educação 

consta a informação de que a atividade deverá ser exercida por funcionário de código 5174, 

segundo a Classificação Brasileira de Ocupações, a qual engloba:  

 

Descrição Sumária 

Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância 

de fábricas, armazéns, residências, estacionamentos, 

edifícios públicos, privados e outros estabelecimentos, 

percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas 

dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de 

pessoas estranhas e outras anormalidades; controlam 

fluxo de pessoas, identificando, orientando e 

encaminhando-as para os lugares desejados; recebem 

hóspedes em hotéis; escoltam pessoas e mercadorias; 

fazem manutenções simples nos locais de trabalho. 

Formação e Experiência 

O acesso a essas ocupações requer ensino fundamental. 

Os hotéis e as empresas de vigilância oferecem 

treinamentos ou recrutam os trabalhadores no mercado 

de trabalho e em instituições de formação profissional.” 

 

 

Ademais, a formação de custos prevê um adicional de 30% a título de 

periculosidade. Portanto, descabida a referência de inexequibilidade em virtude da 

formação de custos preverem benefícios de valores maiores do que a licitante propõe, 

ficando, ainda, 44% acima de outra empresa do ramo, que notoriamente não é optante 

pelo Simples Nacional (JMS Serviços de Portaria Ltda.) 

Quanto às demais extensões da própria proposta, a licitante é relapsa em 

apresentar os índices em suas planilhas, o que impede a oportunidade de averiguar se a 

mesma cumpre todas as condições previstas em convenção coletiva, fato que alega 

contra todas as concorrentes. Caso não haja percentuais visíveis e expressos, é 

impossível a averiguação correta de atendimento a todos os índices legais e exigências 

sindicais, fiscais e trabalhistas de quaisquer naturezas. 

Entende o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, quanto ao 

cumprimento de convenção coletiva:  

“O Sindicato autor insurge-se contra a improcedência do pedido 

formulado com base no cumprimento de cláusulas previstas em 
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normas coletivas, referentes ao pagamento de contribuições 

assistenciais atinentes ao período indicado no item I da inicial. 

Pondera que as cláusulas coletivas em exame, ao integrarem 

a convenção coletiva da categoria, decorrem da 

manifestação do poder de negociação atribuído aos 

sindicatos representativos das categorias profissional e 

econômica envolvidas. Refere que o artigo 611 da CLT, que 

confere poder normativo às convenções coletivas, declara, 

ainda, o efeito erga omnes das cláusulas ali estabelecidas - que 

não alcançam, portanto, apenas os empregados e empresas 

associados aos sindicatos convenentes, mas todos os membros 

das categorias profissional ou econômica por eles 

representadas.” (Acórdão do processo 0020885-

38.2015.5.04.0304 (RO), TRT da 4ª Região, 2016) 

Ademais, sem a explicitação do percentual de lucro e taxas de 

administração, nunca poderá ser estabelecida uma equação econômica-financeira, pois 

nenhum dos índices foi declarado em proposta. Tornar-se-ia inviável, então, qualquer 

tipo de repactuação de preço. Sem uma memória de cálculo, não se sabem os limites ou 

o real percentual utilizado para a composição de seus custos. 

De acordo com o próprio edital, em seu Anexo X: 

“Tendo em vista as peculiaridades da contratação ora proposta, 

faz-se essencial os seguintes esclarecimentos referentes às 

planilhas estimativas, os quais deverão ser observados pelas 

empresas licitantes quando da elaboração de suas propostas de 

preço: 

a) Para a elaboração das Planilhas de Custos e Formação 

de Preços dos postos de serviços envolvidos na contratação, foi 

considerado o piso salarial estabelecido na convenção coletiva 

de trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação 

do Estado do Rio Grande do Sul, vigente em 2018 na cidade de 

Guaporé/RS, conforme Anexo. 

b) As licitantes deverão apresentar as Planilhas de Custos 

e Formação de Preços com base em convenção coletiva de 

trabalho, ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à 

categoria envolvida na contratação e à qual a licitante esteja 

obrigada. 

c) Na hipótese de eventual repactuação do contrato, 

somente serão considerados os itens previstos nas respectivas 
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planilhas. 

d) Todas as propostas deverão apresentar claramente os 

percentuais incidentes. 

e) Caso a licitante utilize instrumento coletivo distinto do 

adotado neste Edital, deverá indicar em sua proposta a 

convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva a que esteja 

obrigada.  

f) Caso a proposta da licitante apresente salário inferior 

ao piso salarial estabelecido no instrumento coletivo a que esteja 

obrigada, o Pregoeiro desclassificará a proposta.  

g) Também será desclassificada a proposta que não 

corrigir ou justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

h) O orçamento dos postos de serviços foi estimado 

levando-se em consideração uma Microempresa.” 

 

“6.2. A proposta deverá conter: 

e) Planilha de custos e quantitativos com a decomposição do 

valor da proposta.  

OBS: É de exclusiva responsabilidade do licitante a formação e 

apresentação da planilha de custos com a decomposição do 

preço ofertado, devendo preenchê-la e apresentá-la em 

conformidade com a sua realidade, considerando as condições 

previstas neste edital. A planilha anexa a este edital é meramente 

estimativa, não vinculando a mesma para efeitos de julgamento 

da proposta do licitante, em caso de cópia pelo mesmo.” 

 

Logo, se a realidade das licitantes é a sua vinculação a uma convenção 

coletiva de trabalho, deverão estar presentes todos os pressupostos dos custos dos 

trabalhadores terceirizados, sua previsão de lucro e de administração da mesma. 

Sendo assim, conforme o Tribunal de Contas da União, segue: 

“Observem as seguintes linhas de conduta na formulação de 

editais de licitação e na gestão de contratos de execução indireta 

e contínua de serviços: 

[...] 

• para modelos de execução indireta de serviços, inclusive os 

que tiverem por base a alocação de postos de trabalho, se a 
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categoria profissional requerida encontra-se amparada por 

convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva 

aplicável a toda a categoria, determinando o respectivo valor 

salarial mínimo, haja vista que esse pacto laboral deve ser 

rigorosamente observado nas licitações efetivadas pela 

Administração Pública e nas contratações delas 

decorrentes;” (Acórdão 614/2008, TCU, Plenário) 

Em seu recurso, a licitante não salienta seus custos, seus percentuais ou 

explica o seu modelo de proposta e o porquê deveria ser aceita, apenas divagando 

contraditoriamente entre os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e o 

afastamento do formalismo exacerbado. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União: 

“LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS. CABIMENTO. 

EVENTO. REQUISITO. Admite-se a utilização do sistema de 

registro de preços para contratação de serviços de organização 

de eventos, porque passíveis de padronização, desde que 

adotadas medidas voltadas a evitar a ocorrência de jogo de 

planilha e a utilização indevida por órgãos não participantes, e 

que haja planejamento adequado, especialmente para definição 

realista dos quantitativos estimados de serviços.” (Acórdão 

1175/2017 Plenário, Representação, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz) 

“CONTRATO ADMINISTRATIVO. ADITIVO. 

SOBREPREÇO. JOGO DE PLANILHAS. DOLO. A 

caracterização de jogo de planilha prescinde da intenção de 

conferir vantagem indevida por parte dos agentes 

administrativos ou dos prepostos da pessoa jurídica contratada.” 

(Acórdão 167/2017 Plenário, Recurso de Reconsideração, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Não são claros os argumentos que sustentam os pedidos da recorrente e a 

sua exposição para formalização de custos. Logo, não é revertida a desclassificação da 

empresa. Ressalta-se, ainda, a recente decisão do Supremo Tribunal Federal:  

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Ministro Luiz 

Fux, que redigirá o acórdão, vencido, em parte, o Ministro 

Marco Aurélio, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "O 

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados 
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do contratado não transfere automaticamente ao Poder 

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, 

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/93.” (RE 760931, Min. Rosa Weber, 

28.04.2017) 

Ademais, a licitante prevê os custos de Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

– IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Tais custos são de natureza 

personalíssima da empresa e não podem ser considerados para fins de custos. Conforme 

o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

“5.93. Quanto ao argumento acerca da obrigatoriedade de 

inclusão do IRPJ e da CSLL, relembra-se o posicionamento desta 

Corte sobre a impossibilidade de considera-los no cálculo do BDI, 

porque personalíssimos, in verbis: 

‘Súmula-TCU 254/2010: 

O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica – e a CSLL – 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – não se 

consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa 

de Bonificações e Despesas Indiretas – BDI do orçamento-base da 

licitação, haja vista a natureza direta e personalística desses 

tributos, que oneram pessoalmente o contratado. 

5.94. Trata-se, portanto, de alinhamento da decisão recorrida 

como a jurisprudência desta Corte acerca da inclusão do PIS, 

Cofins e até do ISS, além da exclusão do IRPJ e da CSLL no 

cálculo do BDI, consoante explicado pela unidade instrutiva, peça 

42, p.17, quando da análise da documentação protocolada pelo 

recorrente em 27/10/2011, peças 25 e 26. 

5.95. Consolida a escorreita análise realizada quanto às parcelas 

incidentes no BDI, bem como as parcelas que nele devem haver, a 

seguinte passagem do voto condutor do Acórdão 2611/2013-

TCU-Plenário: 

‘123. Acerca dessa conceituação jurídica de que o IRPJ e a CSSL 

não incidem sobre o faturamento e, portanto, não devem constar 

como itens discriminados do BDI, o grupo de trabalho trouxe 

recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ 

(Voto do Ministro Luiz Fux que conduziu a decisão proferida no 

REsp 976.836/RS) , a seguir transcrita, que, no meu 

entendimento, esclarece quaisquer dúvidas acerca dessa questão: 

“Deveras, o quadro normativo ora traçado permite concluir que: 

(...) 
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(g) O art. 65, § 5º, da Lei nº 8.666/1993, determina que 

‘Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 

quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso’. 

Determinação similar consta do art. 9º, § 3º, da Lei nº 8.987, que 

prevê: ‘Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, 

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, 

após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 

impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, 

conforme o caso’. (...) 

As regras acima referidas são decorrência da intangibilidade 

da equação econômico-financeira da outorga e pressupõem 

que a tarifa contempla uma remuneração pelos tributos 

incidentes sobre a atividade necessária à prestação do serviço. 

É que, se assim não o fosse, a variação da carga tributária não 

teria qualquer reflexo sobre a tarifa, por isso que pressupõe que a 

tarifa, fixada no momento inicial, abrange uma remuneração 

proporcional à carga tributária então existente e é justamente por 

isso, que a variação superveniente dessa carga tributária deve ser 

refletida no valor da tarifa. Consequentemente, para a manutenção 

da relação original entre a remuneração tarifária e a carga 

tributária incidente sobre a atividade necessária à prestação do 

serviço outorgado, a variação da tarifa deve ser compatível e 

correspondente com a variação da carga tributária.” 

(Acórdão 1727/2018, Primeira Câmara, 06/03/2018) 

 

“1.31. Por fim, quanto ao cálculo do BDI, alega que foi exigência 

contratual de acordo com os percentuais praticados na época bem 

como ressalta que os serviços terceirizados possuíam BDI 

diferenciado de 12.5%. Nesse sentido, não refuta ou esclarece a 

inclusão dos tributos IRPJ e CSLL no BDI da planilha 

contratada, contrariando jurisprudência do TCU (Acórdãos 

325/2007-Plenário, 4277/2009-1ª Câmara), devendo ser 

mantida essa irregularidade.” 

(Acórdão 38/2018, Plenário, 17/01/2018) 

 

“19. Ao contrário do sustentado pelo Parquet, reputa-se que o 

entendimento esposado no Acórdão 950/2007-Plenário acerca da 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 

20 
 

 
Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – Fax: (54) 3443-5717 
CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: licita3@guapore.rs.gov.br 

 

irregularidade da inclusão das despesas de IRPJ e de CSLL 

nos orçamentos elaborados pela Administração ou nas 

propostas de preços apresentadas pelas licitantes, em que pese 

não tenha sido fixado expressamente em sua parte dispositiva, 

vinculou, sim, toda a Administração, uma vez que foi expedida 

determinação ao MP, a qual alcançou todos os órgãos e entidades 

integrantes do Sisg. 

20. É cediço que as determinações expedidas pelo TCU, com 

fulcro no artigo 43, inciso I, do RITCU, possuem natureza 

cogente, ou seja, são de cumprimento obrigatório pelos 

jurisdicionados, ficando sujeito, inclusive, à multa prevista no 

caput do artigo 58 da Lei 8.443/1992 aquele que deixar de 

cumprir a decisão do Tribunal, salvo motivo justificado, nos 

termos do §1º do referido artigo. 

21. Deixa-se de acompanhar, também, o argumento do MPTCU 

de que, passados todos esses anos após a publicação do acórdão 

paradigma, a regulação da matéria [no âmbito da IN SLTI/MP 

2/2008] pela Administração ainda é dúbia, pois a efetividade da 

decisão proferida pela Corte de Contas não pode ficar à mercê da 

regulamentação da matéria nela tratada pelo Poder Executivo. 

22. Conforme visto acima, o teor da determinação endereçada ao 

MP no âmbito do Acórdão 950/2007-Plenário foi claro no sentido 

de que não se deve incluir rubricas relativas a gastos com os 

tributos IRPJ e CSLL nos orçamentos básicos das licitações, 

nos formulários para proposta de preços constantes dos 

editais e das justificativas de preço, nas propostas de preços 

dos licitantes, seja na composição do BDI, seja como item 

específico da planilha ou orçamento.” 

(Acórdão 205/2018, Plenário, 07.02.2018) 

Portanto, o mesmo não é acolhido. 

 

IV) Das Contrarrazões da Empresa Guilherme Freitas Barbosa ME. 

A empresa apresentou contrarrazões sob protocolo nº 0759, de 29 de 

março de 2018.  

A mesma discorre sobre a inadequação de insalubridade, recorre à 

alegação de insalubridade e a impugnação à sua tributação pelo Simples Nacional. 
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Conforme exposto anteriormente, é do conhecimento desta 

Administração que, neste tipo de prestação de serviços, não se recolham os impostos 

pela tributação do Simples Nacional. 

Portanto, o mesmo não é acolhido. 

VI) Da Decisão Final 

Além de todo o exposto, chama a atenção que a empresa recorrente, 

VANGUARDA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA. – EPP, 

ofertou valor maior do que 23 mil reais para participar do processo licitatório e no seu 

recurso oferece a possibilidade de prestar o serviço no valor de R$ 19.390,00. 

Evidentemente empresa nenhuma trabalha sem lucro e isso significa que, se consegue 

chegar aos 19 mil com lucro, não parece tão inviável aproximar-se do valor de 

referência – tão criticado desde o início da sessão, ou melhor, desde antes da abertura da 

sessão motivo de questionamentos e julgamentos – uma vez que a forma de contratação 

fica ao gosto da empresa, desde que a mesma respeite as questões trabalhistas aqui 

expostas incansavelmente por todas as partes.  

Chama a atenção também, o comportamento do representante legal da 

empresa SUZEK SERVIÇOS DE APOIO LTDA., Sr. Jocemar Pereira Maurent, o qual, 

ao final da Sessão de lances comenta para todos ouvirem: “Desde os 15 mil, eu ‘tava’ 

no prejuízo. Dei lances só de brincadeira.” Ora, se uma empresa participa de licitação 

pública por brincadeira, o que esperar do serviço a ser prestado pela mesma? Caso esta 

digníssima empresa fosse a vencedora, não seria questionável tanto o seu valor – bem 

abaixo do valor de referência, diga-se de passagem, - mas a atitude do seu representante. 

Uma empresa funciona como um todo e à Pregoeira é possível identificar a seriedade de 

cada um através de alguns detalhes que deixam transparecer o nível do representante a 

quem será dirigido um contrato administrativo de quase 200 mil reais/ano. É óbvio que 

um comportamento inadequado não será utilizado isoladamente para determinar o perfil 

de um participante, mas sem dúvida é um indício de que algo pode estar errado. Além 

desta situação vexatória, a empresa em questão é optante pelo Simples Nacional, uma 

irregularidade conhecida de longa data por esta Administração, já que o assunto foi 

estudado junto à Receita Federal não deixando margens para questionamentos. Quanto a 

isso, a Administração não pode ser conivente e está sempre atenta para que as leis e 

determinações superiores sejam cumpridas. 

  Ainda sobre o Simples Nacional, a empresa vencedora, GUILHERME 

FREITAS BARBOSA ME, também possui seu enquadramento equivocado e inclusive 

utiliza isso como argumento para se defender do recurso interposto pela recorrente, 

quando sua planilha é apontada por não apresentar todas as tributações devidas. Repete-

se o mesmo erro da empresa citada acima. 
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As licitações são a maneira legal do Poder Público, em quaisquer esferas, 

de realizar as suas contratações. Esta licitação, em específico, trata de contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de zeladoria nas escolas de ensino 

fundamental do Município.  

Entretanto, a Pregoeira e Equipe de Apoio deverão observar critérios 

objetivos em seus julgamentos, mantendo a lisura do processo, não deixando margem 

para erros e sustentando suas decisões.  

Ressalta-se ainda, que o processo licitatório seguiu os princípios da 

legalidade, buscando atender sempre o princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e julgamento em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Por fim, sugere-se: 

• Ao Sr. Prefeito, Sr. Valdir Carlos Fabris, que declare o processo frustrado, 

resultando no arquivamento do mesmo. 

• À Secretaria Municipal de Educação a abertura de novo certame. 

Segundo o Supremo Tribunal Federal: 

“STF Súmula nº 473 – A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. ” 

Intimem-se os interessados. 

 

RAYANE VICARI 

Pregoeira 

 


